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notificações em discussão se revela imprescindível para
que a parte tenha ciência de como deverão ser rea-
lizadas as futuras notificações.

Ademais, não se pode ainda perder de vista que o
Agravo de Instrumento nº 1.0452.09.051059-8/001 foi
regularmente apreciado e julgado por esta eg. Câmara,
o qual decidiu questão idêntica à ora debatida.

Com tais argumentos, fica rechaçada a arguição
de perda do objeto levantada pelo Des. 2º Vogal.

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - De
acordo com o Des. Relator.

DES. ARNALDO MACIEL - Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Tecnomar Indústria e
Comércio Têxtil Ltda. e outros contra decisão proferida
pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e
Juventude de Nova Serrana, que, nos autos da ação
declaratória de nulidade de leilão extrajudicial, indeferiu
o pedido de suspensão do leilão a ser realizado no dia
14 de setembro de 2010.

Em suas razões recursais de f. 04/10-TJ, sustentam
os agravantes a necessidade da suspensão do leilão ora
em comento, haja vista a inexistência de intimação pes-
soal do Sr. Saulo Amaral Prado, requisito exigido pelo §
3º do art. 26º da Lei 9.514/97.

Por tais razões, requerem, ao final, o provimento
do recurso com a reforma da decisão agravada.

Recurso devidamente preparado à f. 90-TJ.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às f. 96/97-TJ.
Informações prestadas pelo MM. Juiz à f. 103-TJ,

noticiando que os agravantes não cumpriram com o dis-
posto no art. 526 do CPC e que foi mantida a decisão
agravada.

Regularmente intimada, a agravada não se mani-
festou, consoante certidão de f. 105-TJ.

Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-
postos de admissibilidade.

Cinge-se o inconformismo dos agravantes contra a
r. decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido de
suspensão do leilão extrajudicial do terreno rural com
área de 05.50 ha (cinco hectares e cinquenta ares), situ-
ado no Município de Araújos/MG, no lugar denominado
“Isidoro”, matrícula R-2-20.029, folha 1, Livro nº 2, do
Registro de Imóveis de Nova Serrana/MG, designado
para o dia 14 de setembro de 2010, por entender que
todos os autores foram devidamente notificados da data
do leilão.

Pois bem, em que pese toda a argumentação teci-
da pelos agravantes, constata-se da análise dos autos
que não merece reparo a decisão primeva, sobretudo
pelas notificações de f. 78/81-TJ, através das quais se
pode inferir que todos os devedores foram devidamente
comunicados acerca do leilão do imóvel rural em
comento.

Aliás, esclareça-se que não há qualquer previsão
legal acerca da imprescindibilidade de intimação pessoal
de todos os devedores para a realização do leilão extra-
judicial, sendo forçoso reconhecer que o requisito exigi-
do pelo § 3º do art. 26 da Lei 9.514/97 se refere à inti-
mação do fiduciante para cumprir a obrigação, efetuan-
do o pagamento das prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, sob pena de con-
solidar-se a propriedade do imóvel em nome do
fiduciário; se não, vejamos:

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida
e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos ter-
mos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do
fiduciário.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou
seu representante legal ou procurador regularmente consti-
tuído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo ofi-
cial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo
de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até
a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.
§ 2º [...]
§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao
seu representante legal, ou ao procurador regularmente
constituído, podendo ser promovida, por solicitação do ofi-
cial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos
e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do
domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com
aviso de recebimento.

Nesse diapasão, impossível considerar que o men-
cionado dispositivo trata da necessidade de intimação
pessoal dos devedores quanto à data do leilão a ser rea-
lizado, devendo ser tidas como válidas as notificações
extrajudiciais endereçadas aos devedores.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso interpos-
to, para manter a decisão hostilizada.

Custas, ex lege.

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - De
acordo com o Des. Relator.

DES. MOTA E SILVA - De acordo com o Relator.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR SUSCITADA
PELO DESEMBARGADOR 2º VOGAL E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Indenização - Rompimento de relação afetiva -
Ato ilícito - Não configuração - Danos morais e

materiais - Ausência

Ementa: Indenização. Rompimento de relação afetiva.
Ato ilícito. Não configuração. Danos morais e materiais.
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Ausência. Exercício regular de direito. Autodetermi-
nação.

- O término de relacionamento afetivo configura exercí-
cio regular do direito de autodeterminação, que encon-
tra limites na dignidade da pessoa humana de outrem,
sob pena de abuso. 

- Não demonstrada a frustração de expectativa legítima
do apelante, o afastamento do abuso de direito e, por
conseguinte, do ato ilícito é a medida que se impõe. 

- Meros transtornos e dissabores não ensejam dano
moral por ausência de violação dos direitos da perso-
nalidade. Não demonstrado o prejuízo, afastam-se tam-
bém os danos materiais.

Recurso não provido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00445566..0077..005577552244-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee OOlliivveeiirraa - AAppeellaannttee:: LL..NN..RR..CC.. - AAppeellaaddoo::
GG..EE..JJ.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO BBIISSPPOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador José Affonso da Costa
Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2010. - Antônio
Bispo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ANTÔNIO BISPO - L.N.R.C. interpôs o pre-
sente recurso de apelação contra a sentença de 
f. 261/267, que, nos autos da ação de indenização por
danos morais e materiais, julgou improcedente o pedido
da autora, visto que fundado no exercício regular do
direito de ruptura de um relacionamento amoroso.

O MM. Juiz entendeu que restou cabalmente com-
provada a ocorrência de uma relação de namoro, e não
de um relacionamento sério para casamento, cuja rup-
tura pudesse ensejar o pedido posto. Entendeu que a
aquisição de um enxoval, no valor de R$ 1.800,00 (mil
e oitocentos reais), foi aproveitado em posterior rela-
cionamento, não gerando prejuízo à apelante e, conse-
quentemente, não podendo ser objeto de pedido de
indenização por danos materiais.

Quanto ao pedido de danos morais, entendeu o
MM. Juiz se tratar de desilusão amorosa há muito supe-
rada pela autora, hoje casada e mãe de dois filhos.

Irresignada, a apelante insurge-se contra tal
decisão reiterando os argumentos da petição inicial,

enfatizando que houve promessa de casamento, levan-
do-a a se preparar, a exemplo da aquisição de um en-
xoval. E que, de forma abrupta, o apelado se dirigiu à
apelante confessando sua situação de homossexual e
mostrando o corpo tatuado com o nome do namorado.

Ao final, pede o provimento do presente recurso
para reformar a sentença e determinar o pagamento da
indenização pleiteada. Requer, ainda, a confirmação dos
benefícios da assistência judiciária gratuita.

Recurso recebido em ambos os efeitos legais 
(f. 278).

Contrarrazões às f. 279/281.
É o relatório.
Conheço do recurso, visto que próprio e tempestivo.
Pleiteia a recorrente a reforma do decisum

rechaçado, alegando a ocorrência de dano moral e
material indenizável.

Para o reconhecimento do fato ilícito e a conse-
quente responsabilização civil, é imprescindível compro-
var a presença de alguns elementos essenciais, quais
sejam: a) conduta; b) culpa; c) dano; d) nexo de causa-
lidade entre a conduta culposa e o prejuízo imposto ao
ofendido.

Não houve ilicitude na conduta do apelado, visto
que o término do relacionamento consubstancia em
exercício regular do direito de autodeterminação. Nada
mais é que um fato natural da vida, que, muitas vezes,
pode até gerar dissabores, previstos e aceitos pelas
partes, mas em troca do legítimo direito de buscar a feli-
cidade.

É igualmente certo que isso não significa que as
partes são livres para frustrarem legítimas expectativas
incutidas em terceiros, sob pena de incidirem em abuso
de direito (art. 187 do Código de Civil). Por isso, o exer-
cício do referido direito encontra limites na preservação
da dignidade de outrem.

No entanto, não há nos autos provas aptas à
demonstração da legitimidade da expectativa da
apelante. Apesar de ter comprado enxoval, não houve
outras situações concretas nesse sentido, como, por
exemplo, a marcação de cerimônias e festas, distribuição
de convites e a compra de imóvel.

É de se questionar até mesmo a solidez do referido
relacionamento, ao que parece, marcado pela convivên-
cia não muito frequente entre as partes.

O fato de o apelado ter efetivado a inscrição da
apelante em concurso público, o fato de estes terem ido
juntos ao ginecologista com o escopo de planejamento
familiar, bem como as fotos e correspondências
acostadas aos autos não permitem concluir pela existên-
cia de um grau razoável de intimidade e afeto.

Dessa forma, desde já se exclui a pretensão de
responsabilização civil do apelante por danos morais e
materiais, ante a ausência de conduta ilícita. Ademais,
não se vislumbra nem sequer os referidos danos.



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 195, p. 55-252, out./dez. 2010208

A autora adquiriu um enxoval, sendo o seu valor o
pretendido como indenização por dano material. Ocorre
que, tendo a parte se aproveitado dos objetos adquiridos
em sua vida cotidiana, inclusive em seu atual casamen-
to, do qual, diga-se de passagem, nasceram dois filhos,
não há dano, prejuízo a ser reparado, sob pena de
enriquecimento sem causa.

O dano moral também não se configurou ante a
ausência de violação dos direitos da personalidade da
apelante. Não se afirma aqui não ter havido transtornos
e dissabores, mas que estes fazem parte da vida, con-
forme dito acima.

A carta constante à f. 15, em que o apelado admite
falhas em sua conduta, pode até, dependendo das lentes
da subjetividade, representar a quebra de algumas con-
venções sociais, mas não a ponto de atingir a ordem
jurídica.

Ressalte que o fato de o Sr. G.E.J. ter optado por se
relacionar com pessoa do mesmo sexo é indiferente para
aferição de responsabilidades. Isso porque a liberdade
sexual é protegida pelo princípio da dignidade da pessoa
humana, além de dizer respeito tão somente à intimi-
dade daquele.

Remete-se a apelante ao preâmbulo da
Constituição Federal de 1988, que, como paradigma
interpretativo, dispõe que o Estado Democrático de
Direito visa assegurar “os valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos”.

Mediante essas considerações, nego provimento
ao recurso, para manter a decisão primeva, condenando
a apelante nas custas recursais, suspensas em razão da
concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
MAURÍLIO GABRIEL.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

- Afastada a aplicação do CDC, a competência é do
domicílio do réu quando a matéria versa direito pessoal,
conforme art. 94 do CPC. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..1100..008899558800-44//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee
- AAggrraavvaannttee:: IIvvoo NNeettttoo BBaarrbboossaa - AAggrraavvaaddooss:: EEllooyy TTuuffffii ee
oouuttrroo - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTIIAAGGOO PPIINNTTOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador José Affonso da Costa
Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 2 de dezembro de 2010. - Tiago
Pinto - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. TIAGO PINTO - Ivo Netto Barbosa aviou o
presente recurso de agravo de instrumento da decisão de
f. 38/39-TJ, que acolheu a exceção de incompetência
apresentada por Eloy Tuffi e MC Comércio e Distribuição
de Carnes Ltda., declarando a incompetência da 27ª
Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte e remetendo
os autos à Comarca de Espírito Santo do Pinhal/SP. 

Entendeu o MM. juiz que o agravante, então autor
de uma ação de rescisão contratual e excepto, não tem
a qualidade de consumidor, devendo a demanda ser
processada e julgada no foro do domicílio dos réus. 

O agravante, em suas razões, pediu que fosse
dado provimento ao recurso, para que o feito per-
maneça na Comarca de Belo Horizonte até o julgamen-
to final do recurso. 

Fundamentou, essencialmente, que ajuizou a ação
de rescisão contratual na Comarca de Belo Horizonte
por ser a de seu domicílio e, sendo ele consumidor, apli-
cou o art. 101, I, do Código de Defesa do Consumidor.
Afirmou que não possui negócio de venda de gado e que
a aquisição dos semens pode ser comparada a uma
poupança, para “garantir um futuro mais seguro para os
seus recursos financeiros” (sic, f. 08-TJ). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às 
f. 57/58-TJ. 

Os réus, excipientes, apresentaram contrarrazões
às f. 63/69-TJ, pleiteando a manutenção da decisão
agravada. 

As informações do Juízo a quo foram prestadas 
(f. 71-TJ). 

É o relatório. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nhece-se do recurso. 

Competência - Contrato de compra e venda -
Sêmen e cotas de gado - Natureza civil -

Inaplicabilidade do CDC - Juízo competente -
Domicílio do réu - Art. 94 do CPC - Aplicação

Ementa: Agravo de instrumento. Contrato de compra e
venda de sêmen e cotas de gado. Incremento de ativi-
dade negocial. Inaplicabilidade do CDC. Competência.
Art. 94 do CPC. Domicílio do réu. 

- O contrato celebrado no intuito de incrementar ativi-
dades negociais do comprador versa relação jurídica de
natureza civil e não é regido pelas regras consumeristas. 


